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R E S O L U Ç ~ O N º 1 2 2 

O VEREADOR MANO EL CAE TAN O D ALMEIDA , PRE 
SIDEN TE DA C~ ARA MU~ I C I PA L 0[ CAM PO LI MPO P UL ISTA, ESTADO D 
Síl8 p UL ' ~o us DE SUAS ATRr qu1 ~ ~s LEGAIS E TE DO PRESENTE
A DELIBERAÇAO TOrADA íE LO PLENARIO , NESTA DA TA, ,ROMUL GA A SE 
GUINTE ESO LUÇ-0: 

Artigo l Q - Fica o salão nobre da Câmara-, , 
Municipal , composto relo i lenar io e res pectivo auditoria, deno , . . -minado de Sala Ver .ador And r Z1llol1" . 

r al de v nar a 
aa âmara unici 
cont r o dizer s 

este arti o po r 
, 

ser convocada por 
mena ea o para s~u 

Ar i o 2º - Será a ixada na pare late-
salão, ' di ita de quem adentra o r ecinto 

_, lac confEccionada em bro ze ou latão, -
n alto relêvo, alusivos à d nomin ção. 

ar' r fo ~nico - placa a que se refere 
ser afiei l nto descerrada em solenidade a 
to d r e a , con idando-so familiares do ho
d scerr menta . 

3 - A~ desresas d correntes da --
da presente 
dot çges orç 

neces rio. 

- - , ao ~erao suportad s por verba pro 
ria da Câmara un·cipal, supleme~ 

e viJ r , na d 
en contr ia • 

de 

Sala d 

pre~ nte Recol ução entrar ' 
çio , revo das as di p .siç3es -

n v ílbro de 1985 . 

Rogistrada e publicada na Secretari da -
câ ara 1unicipa aos vinte e cinco di3s do mês de novembro do 
ano de mi novec ntos e oitenta 


